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O Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH/MG torna públicas as DECISÕES 
determinadas durante a 114ª Reunião Ordinária do Conselho Estadual de Recursos 
Hídricos - CERH/MG, realizada no dia 19 de abril 2018, às 14h na Praça Rio Branco, nº 
100, mezanino do Terminal Rodoviário Governador Israel Pinheiro - Tergip - Centro - 
Belo Horizonte/MG, a saber: 4. Exame das Atas da 112ª RE CERH/MG de 05/12/2017 e 
da 113ª RE do CERH/MG de 13/03/2018. APROVADAS. 5. Avaliação do cumprimento 
das metas 2017 do Programa de Consolidação do Pacto Nacional pela Gestão das 
Águas (Progestão). Apresentação: Instituto Mineiro de Gestão das Águas - Igam. 
APROVADA. 6. Recurso contra indeferimento de outorga superficial da Fazenda Buriti 
e Taboca/Charles Paulo da Silva - João Pinheiro/MG. Processo de outorga nº 
14498/2014.  Apresentação: Igam. RECURSO NÃO PROVIDO. 7. Recurso contra 
indeferimento de renovação de outorga subterrânea da CROS Mineração - Montes 
Claros/MG. Processo de outorga nº 28615/2015.  Apresentação: Supram Norte de 
Minas. RECURSO NÃO PROVIDO. 8. Lançamento do mapa de qualidade das águas de 
Minas Gerais. Apresentação: Gerência de Monitoramento de Qualidade das Águas do 
Igam. APRESENTADO. 9. Relatório de participação da delegação do Sisema no Fórum 
Mundial da Água. Apresentação: Igam. APRESENTADO. 10. Projeto de proteção de 
nascentes e veredas através do cercamento realizado no município de Paracatu. 
Apresentação: Movimento Verde Paracatu - MOVER. SOBRESTADA. 
 
 
 

Marília Carvalho de Melo 
Diretora Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas e 

Presidente do Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH/MG. 
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INDEFERIDAS
1.Cemitério Municipal - Parques cemitérios – Engenheiro Caldas/MG.
2. J. César Transportes - Transporte rodoviário de produtos e resíduos 
perigosos – Itabira/MG.
3. Izabel Grigório Rodrigues - Postosrevendedores, postos ou pontosde 
abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de 
combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação – São 
José do Divino/MG.
(a) Thiago Higino Lopes da Silva. O Superintendente Regional de Meio 
Ambiente da SUPRAM Leste Mineiro.

20 1088611 - 1
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Jequi-
tinhonha torna público o indeferimento do processo de Autorização 
para Intervenção Ambiental não vinculado a licenciamento abaixo 
identificado:
*Mineração Grambel Ltda. ME/Fazenda Togo – Intervenção em APP 
com supressão de vegetação nativa – Coronel Murta/MG – PA/Nº 
03030000114/2016. Motivo: Atividade passível de licenciamento.
(a) Ângelo Márcio Gomes de Melo. Superintendente Regional de Meio 
Ambiente da SUPRAM Jequitinhonha.

20 1088192 - 1
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Norte de 
Minas torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais Sim-
plificadas na modalidade RAS abaixo identificadas:
1. Pirapora II Energias Renováveis S.A/UFV Pirapora 2 - Usina Solar 
Fotovoltaica - Pirapora/MG. 2. Pirapora III Energias Renováveis S.A/
UFV Pirapora 3 - Usina Solar Fotovoltaica - Pirapora/MG. 3. Pirapora 
IV Energias Renováveis S.A/UFV Pirapora 4 - Usina Solar Fotovol-
taica - Pirapora/MG.
(a) Clésio Cândido Amaral. Superintendente Regional de Meio 
Ambiente da SUPRAM Norte de Minas.

20 1088605 - 1
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste 
de Minas, torna público que foi CONCEDIDA a Licença Ambiental 
abaixo identificada:
1) Licença de Operação Corretiva: *Cambium Brazil MG Investi-
mentos Florestais Ltda / Fazenda Água Santa, Santa Visão, Campo 
Alegre e Champrão – Silvicultura – João Pinheiro/MG - PA/Nº 
42544/2013/001/2014 - Classe 3. CONCEDIDA COM CONDICIO-
NANTES. VALIDADE: 10 (DEZ) ANOS.
(a) Ricardo Rodrigues de Carvalho. Superintendente Regional de Meio 
Ambiente Noroeste de Minas.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente Noroeste de Minas, 
torna público o arquivamento do processo abaixo identificado:
1) Licença Prévia concomitante com a Licença de Instalação: *Edí-
lio Peron Ferrari/Fazenda Aliança e Buriti – Culturas anuais, excluindo 
a olericultura – João Pinheiro/MG - PA/Nº. 32275/2012/002/2014 - 
Classe 3. Motivo: A pedido do empreendedor.
(a) Ricardo Rodrigues de Carvalho. Superintendente Regional de Meio 
Ambiente Noroeste de Minas.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Noro-
este de Minas torna público que os requerentes abaixo identificados 
solicitaram:
*André Luís Fazanaro e Outros/Fazenda Santa Clara, São Paulo e 
Suçuarana - Supressão da cobertura vegetal nativa com destoca - João 
Pinheiro/MG - PA/Nº 07020000356/18. *Votorantim Metais Zinco S.A./
Fazenda Vazantes - Supressão da cobertura vegetal nativa sem destoca 
e Intervenção em APP COM supressão de vegetação nativa - Vazante/
MG - PA/Nº 07030000325/18. *Adenir Alves da Silva/Fazenda Corda 
- Supressão da cobertura vegetal nativa com destoca - Guarda-Mor/MG 
- PA/Nº 07030000331/18. *Santa Izabel Loteamento Ltda./Fazenda 
Barreiro, Gleba 2 - Supressão da cobertura vegetal nativa com destoca 
- Paracatu/MG - PA/Nº 07030000332/18. *Leidia Batista Teixeira de 
Araújo e Outros/Fazenda Boqueirão - Supressão da cobertura vegetal 
nativa com destoca - Unaí/MG - PA/Nº 07040000021/18.
(a) Ricardo Rodrigues de Carvalho. Superintendente Regional de Meio 
Ambiente da SUPRAM Noroeste de Minas.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste 
de Minas torna público que foi concedida Autorização para Interven-
ção Ambiental por meio de Documento Autorizativo para Intervenção 
Ambiental - DAIA, conforme os processos abaixo identificados:
*José Amado Noivo e Outros/Fazenda Cg, Cg II, Jr e Piratinga ou São 
Cristóvão - Intervenção em APP COM supressão de vegetação nativa 
- Formoso/MG - PA/Nº 07010000322/17. DAIA Nº 0034094-D. Fito-
fisionomia: Cerrado. Estágio de Regeneração: Não se aplica. VALI-
DADE: 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DA CONCES-
SÃO DA AUTORIZAÇÃO: 18/04/2018. *Valdemar Valentin Cenci e 
Outros/Fazenda Serra Acima ou Poções - Intervenção em APP COM 
supressão de vegetação nativa - Buritis/MG - PA/Nº 07010000218/17. 
DAIA Nº 0034093-D. Fitofisionomia: Cerrado. Estágio de Regenera-
ção: Não se aplica. VALIDADE: 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA 
DATA DA CONCESSÃO DA AUTORIZAÇÃO: 18/04/2018. *Adão 
Rodrigues Alves/Fazenda Agropecuária Salvino II - Intervenção em 
APP SEM supressão de vegetação nativa - João Pinheiro/MG - PA/Nº 
07020000737/17. DAIA Nº 0034098-D. Fitofisionomia: Cerrado. Está-
gio de Regeneração: Não se aplica. VALIDADE: 02 (DOIS) ANOS, 
CONTADOS DA DATA DA CONCESSÃO DA AUTORIZAÇÃO: 
19/04/2018. *José Reginaldo Queiroz Pereira e Outros/Fazenda Claro 
- Intervenção em APP COM supressão de vegetação nativa - Vazante/
MG - PA/Nº 07030000821/17. DAIA Nº 0034096-D. Fitofisiono-
mia: Cerrado. Estágio de Regeneração: Não se aplica. VALIDADE: 
02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DA CONCESSÃO DA 
AUTORIZAÇÃO: 19/04/2018. *Rosalvo Streit e outros/Fazenda Con-
ceição de Santa Cruz - Supressão da cobertura vegetal nativa com des-
toca - Vazante/MG - PA/Nº 07030000184/18. DAIA Nº 0034097-D. 
Fitofisionomia: Cerrado. Estágio de Regeneração: Não se aplica. VALI-
DADE: 02 (DOIS) ANOS, CONTADOS DA DATA DA CONCESSÃO 
DA AUTORIZAÇÃO: 19/04/2018.
(a) Ricardo Rodrigues de Carvalho. Superintendente Regional de Meio 
Ambiente da SUPRAM Noroeste de Minas.

20 1088327 - 1
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Norte 
de Minas torna público que foi alterada a Razão Social do empreendi-
mento abaixo identificado:
1) De: Florestas Rio Pardo Ltda./Fazendas Malhada Grande e Landy, 
Pé da Ladeira e Barreiro Grande - CNPJ: 14.317.847/0001-09. 
Para: Ramo Verde Exploração Florestal Ltda./Fazenda Ribeirão. 
CNPJ: 18.502.281/0001-46. PT/Nº 25078/2008. Validade: Prazo 
remanescente.
(a) Clésio Cândido Amaral. Superintendente Regional de Meio 
Ambiente da SUPRAM Norte de Minas.

20 1088142 - 1
O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Jequi-
tinhonha torna público que os requerentes abaixo identificados 
solicitaram:
*Luiz Mauro de Freitas/Fazenda Requeijão e Germana – Supressão 
de Cobertura Vegetal Nativa com Destoca; Intervenção com supres-
são de Cobertura Vegetal Nativa em APP – Diamantina/MG – PA/Nº 
140300000365/2017. *JKM Granitos LTDA ME/Fazenda Brumado – 
Supressão de Cobertura Vegetal Nativa com Destoca – Diamantina/
MG – PA/Nº 140300000366/2018. *Valdeni Francisco dos Santos/Sitio 
Nossa Senhora da Aparecida – Supressão de Cobertura Vegetal Nativa 
com Destoca – Diamantina/MG – PA/Nº 140300000056/2018. *Anglo 
American Minério de Ferro Brasil S/A / Fazenda Cachoeira – Interven-
ção sem supressão de Cobertura Vegetal Nativa em APP; Corte ou apro-
veitamento de isoladas nativas vivas – Conceição do Mato Dentro/MG 
– PA/Nº 140300000060/2018. *Romero Otoni Santa Barbara/Fazenda 
Empoeira – Intervenção sem supressão de Cobertura Vegetal Nativa em 
APP; Corte ou aproveitamento de isoladas nativas vivas – Conceição 
do Mato Dentro/MG – PA/Nº 140300000061/2018. *Treviso Minera-
ção LTDA/Sitio Carrascão/Taquaral – Supressão de Cobertura Vegetal 
Nativa com Destoca; Supressão de Cobertura Vegetal Nativa sem Des-
toca – Diamantina/MG – PA/Nº 140300000063/2018. *Claudio Pedro 
de Alcântara/Fazenda dos Marques – Supressão de Cobertura Vegetal 
Nativa com Destoca; Intervenção com supressão de Cobertura Vege-
tal Nativa em APP – Diamantina/MG – PA/Nº 140300000067/2018. 
*Alfa e Ômega Mineração LTDA ME/Fazenda Galeuza – Supressão 
de Cobertura Vegetal Nativa sem Destoca – Diamantina/MG – PA/Nº 
140300000068/2018.
(a) Ângelo Márcio Gomes de Melo. Superintendente Regional de Meio 
Ambiente da SUPRAM Jequitinhonha.

20 1088033 - 1

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Norte 
de Minas torna público que o requerente abaixo identificado solicitou 
Licença Ambiental. Informa que foi apresentado EIA/RIMA, e que o 
RIMA encontra-se à disposição dos interessados na Superintendên-
cia Regional de Meio Ambiente Norte de Minas - SUPRAM NM, das 
8:30h às 11:50h e das 13h às 17h. Comunica que os interessados na 
realização de Audiência Pública deverão formalizar o requerimento, 
conforme Deliberação Normativa COPAM nº 12/94, na SUPRAM NM 
- Avenida José Corrêa Machado, 900, Ibituruna, Montes Claros/MG, 
das 8:30h às 11:50h e das 13h às 17h, dentro do prazo de 45 (quarenta e 
cinco) dias a contar da data desta publicação. (a) Clésio Cândido Ama-
ral. Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Norte 
de Minas.
1) LAC 2 - Licença Prévia: *Novas Fronteiras Agronegócios Ltda./
Fazenda Gameleira, Marangaba e Estela - Produção de carvão vege-
tal, oriunda de floresta plantada e silvicultura - Buritizeiro/MG - PA/Nº 
25873/2012/003/2018 - Classe 4.

20 1088507 - 1

Conselho Estadual de 
Recursos Hídricos

Presidente: Germano Luiz Gomes Vieira
O Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH/MG torna públi-
cas as DECISÕES determinadas durante a 114ª Reunião Ordinária do 
Conselho Estadual de Recursos Hídricos - CERH/MG, realizada no dia 
19 de abril 2018, às 14h na Praça Rio Branco, nº 100, mezanino do Ter-
minal Rodoviário Governador Israel Pinheiro - Tergip - Centro - Belo 
Horizonte/MG, a saber: 4. Exame das Atas da 112ª RE CERH/MG de 
05/12/2017 e da 113ª RE do CERH/MG de 13/03/2018. APROVADAS. 
5. Avaliação do cumprimento das metas 2017 do Programa de Consoli-
dação do Pacto Nacional pela Gestão das Águas (Progestão). Apresen-
tação: Instituto Mineiro de Gestão das Águas - Igam. APROVADA. 6. 
Recurso contra indeferimento de outorga superficial da Fazenda Buriti 
e Taboca/Charles Paulo da Silva - João Pinheiro/MG. Processo de 
outorga nº 14498/2014. Apresentação: Igam. RECURSO NÃO PRO-
VIDO. 7. Recurso contra indeferimento de renovação de outorga sub-
terrânea da CROS Mineração - Montes Claros/MG. Processo de outorga 
nº 28615/2015. Apresentação: Supram Norte de Minas. RECURSO 
NÃO PROVIDO. 8. Lançamento do mapa de qualidade das águas de 
Minas Gerais. Apresentação: Gerência de Monitoramento de Qualidade 
das Águas do Igam. APRESENTADO. 9. Relatório de participação da 
delegação do Sisema no Fórum Mundial da Água. Apresentação: Igam. 
APRESENTADO. 10. Projeto de proteção de nascentes e veredas atra-
vés do cercamento realizado no município de Paracatu. Apresentação: 
Movimento Verde Paracatu - MOVER. SOBRESTADA.
(a) Marília Carvalho de Melo. Diretora Geral do Instituto Mineiro 
de Gestão das Águas e Presidente do Conselho Estadual de Recursos 
Hídricos - CERH/MG.

20 1088622 - 1

Instituto Estadual de Florestas
Diretor-Geral: Henri Dubois Collet

PORTARIA Nº 17, DE 20 DE ABRIL DE 2018
Dispõe sobre a composição do mandato do Conselho do Parque Esta-
dual Serra Verde, para o Biênio 2018 a 2020.

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO ESTADUAL DE FLORESTAS 
- IEF, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto 
Estadual nº 47.344, de 23 de janeiro de 2018, Lei Estadual nº 21.972, 
de 21 de janeiro de 2016, bem como, Lei Estadual nº 20.922, de 16 de 
outubro de 2013, com base na Lei Federal nº 9.985, de 18 de julho de 
2000 e Decreto nº 4.340, de 22 de agosto de 2002;

RESOLVE:

Art. 1º - Instituir a Composição do Conselho Consultivo do Parque 
Estadual Serra Verde, para o Biênio 2018 a 2020.
Art. 2º - O Conselho Consultivo do Parque Estadual Serra Verde será 
composto por 32(trinta e dois) conselheiros, sendo 16(dezesseis) titu-
lares e 16(dezesseis) suplentes, em conformidade com o resultado do 
processo eletivo realizado por meio do Edital IEF/PESV nº 01/2017, 
ficando assim constituído:

I – 16(dezesseis) representantes de órgãos públicos, sendo:
08(oito) titulares e 08(oito) suplentes.

Efetivo: Coordenadoria de Atendimento Regional de Venda Nova;
Suplente: Coordenadoria de Atendimento Regional de Venda Nova;

Efetivo: Fundação de Parques Municipais e Zoobotânicas;
Suplente: Fundação de Parques Municipais e Zoobotânicas;

Efetivo: Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Belo Horizonte;
Suplente: Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Belo Horizonte;

Efetivo: Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais – CBMMG;
Suplente: Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais – CBMMG;

Efetivo: Agência de Desenvolvimento da Região Metropolitana de 
Belo Horizonte;
Suplente: Agência de Desenvolvimento da Região Metropolitana de 
Belo Horizonte;

Efetivo: Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural de Minas 
Gerais;
Suplente: Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural de Minas 
Gerais;

Efetivo: Subsecretaria de Operação e Gestão da Cidade Administrativa/
SEPLAG;
Suplente: Subsecretaria de Operação e Gestão da Cidade Administrativa/
SEPLAG;

Efetivo: Subcomitê da Bacia Hidrográfica do Ribeirão do Onça;
Suplente: Subcomitê da Bacia Hidrográfica do Ribeirão do Onça;

II – 16(dezesseis) representantes da sociedade civil, sendo:
08(oito) titulares e 08(oito) suplentes.

Efetivo: Universidade Federal de Minas Gerais – UFMG;
Suplente: Universidade Federal de Minas Gerais – UFMG;

Efetivo: Brigada 1;
Suplente: Brigada 1;

Efetivo: Associação Comunitária do Bairro Serra Verde;
Suplente: Associação Comunitária do Bairro Serra Verde

Efetivo: Associação de Desenvolvimento Artes e Ofícios;
Suplente: Associação de Desenvolvimento Artes e Ofícios;

Efetivo: Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental;
Suplente: Associação Brasileira de Engenharia Sanitária e Ambiental;

Efetivo: Escola Estadual Getúlio Vargas;
Suplente: Escola Estadual Getúlio Vargas;

Efetivo: Fundação Municipal de Cultura;
Suplente: Fundação Municipal de Cultura;

Efetivo: Escola Municipal José Maria Alkmin;
Suplente: Escola Municipal José Maria Alkmin;

§1º A Presidência do Conselho Consultivo do Parque Estadual Serra 
Verde será exercida pelo Gerente da Unidade, que dará posse aos mem-
bros do Conselho.
§2º Na ausência do Presidente do Conselho, este será substituído por 
um representante do Instituto Estadual de Florestas – IEF, o qual assu-
mirá todas as obrigações atinentes à Presidência do Conselho, em con-
formidade com o Regimento Interno deste Conselho.
§3º O mandato dos membros do Conselho Consultivo será de 02(dois) 
anos, podendo ser prorrogado por igual período.

§4º Os membros do Conselho não poderão receber remuneração de 
qualquer espécie pelo exercício das funções inerentes ao cargo, sendo 
suas atividades consideradas de relevante interesse público.
Art. 3º - As atribuições dos membros, a organização e o funcionamento 
do Conselho Consultivo do Parque Estadual Serra Verde serão fixados 
em Regimento Interno.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belo Horizonte, aos 20 de abril de 2018, 230º da Inconfidência Mineira 
e 197º da Independência do Brasil.
Henri Dubois Collet - Diretor Geral do IEF.

20 1088600 - 1

Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão

Secretário: Helvécio Miranda Magalhães Júnior

Expediente
DIRETORIA CENTRAL DE OPERAÇÃO 

DA POLÍTICA DE CARREIRAS
Acumulação de Cargos, Empregos e Funções Públicos

A Diretora da Diretoria Central de Operação da Política de Carreiras, 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, tendo em vista o 
disposto no art. 43, inciso I, alínea “d”, do Decreto nº 47.337, de 12 de 
janeiro de 2018, faz saber aos interessados abaixo relacionados da deci-
são do estudo de seus processos de acumulação de cargos.
Decisão: acumulações lícitas, nos termos do artigo 37, inciso XVI, alí-
neas “a”, “b” e “c”; artigo 37 § 10; art. 38, inciso III; artigos 42 e 142; 
artigo 95, parágrafo único, inciso I; artigo 128, § 5º, inciso II, alínea 
“d”, todos da Constituição Federal de 1988, e artigo 17, §§ 1º e 2º dos 
Atos das Disposições Constitucionais Transitórias, da Constituição 
Federal de 1988, comprovada a compatibilidade das cargas horárias.
-FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS:
MARIA DA CONCEICAO DE SOUZA MARCHEZINI -Masp 
1051084-0, PENF(TECNICO DE ENFERMAGEM)/AUXILIAR DE 
ENFERMAGEM(UFMG).
-UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS:
BRUNO DE PINHO AMARAL -Masp 1364168-3, PES/MEDICO 
UNIVERSITARIO(MEDICO).
-SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTAO:
ROSELI DA COSTA OLIVEIRA -Masp 1391845-3, MÉDICO (BELO 
HORIZONTE - CEDIDO) Ced/Disp/Afast. para exercício de DAD-10/
SANITARISTA (FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BETIM - 
AFASTADO À APOSENTADORIA).
-SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO:
- SRE DE ALMENARA:
ALDENEI CANDIDO DE ALMEIDA - Masp 1320606-5, PEB/
PROFESSOR(PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCRUZILHADA 
- ESTADO DA BAHIA); JUSSILEIDE ALVES MARTINS -Masp 
1166301-0, PEB/PROFESSOR(JOAÍMA); THAYSA MACIE-
JEWSKY AMORIM DE SOUZA -Masp 1117977-7, PEB/ESPECIA-
LISTA EM EDUCAÇÃO BÁSICA(EXERCENDO VICE-DIRETOR 
ESCOLAR - SANTO ANTÔNIO DO JACINTO).
- SRE DE CAMPO BELO:
SINARIA MARIA DE RESENDE RIBEIRO - Masp 1074222-9, PEB/
PROFESSOR(CANDEIAS); ZENAIDE CARDOSO GARCIA -Masp 
1274420-7, PEB/PEB.
- SRE DE CARANGOLA:
MARILIA BITTENCOURT GOMES - Masp 1415614-5, PEB/
PROFESSOR(ESTADO DO ESPÍRITO SANTO); VIVIANNE DA 
SILVA ANIBAL VECCE -Masp 0984598-3, ATB/PEB; CLAU-
DIA MOREIRA FERREIRA SILVA -Masp 0891411-1, PEB/
PROFESSOR(TOMBOS); JESSICA DE AGUIAR CARMO SILVA 
-Masp 1355965-3, PEB/PEB.
- SRE DE CARATINGA:
GIRLANE APARECIDA DE ARAUJO - Masp 0618935-1, PEB/
PEB; RENATA KARLA DE MORAES -Masp 0866654-7, PEB/
PROFESSOR(CÓRREGO NOVO); NATALIA MARIA JOSE DE 
FREITAS MAGALHAES -Masp 1266628-5, ATB/PEB; ELIZA CRIS-
TINA RODRIGUES -Masp 1393253-8, PEB/PROFESSOR(IPABA); 
DANIELA JUNIA PEREIRA GOMES -Masp 1390683-9, PEB/PEB; 
GISLENE ZIOTO OLIVEIRA DO CARMO -Masp 1429115-7, PEB/
PEB; GILSON ENIO BATISTA JULIO -Masp 1221263-5, PEB/PEB; 
LUCIENE DE LOURDES GONCALVES SILVA -Masp 1308237-5, 
PEB/PROFESSOR II(IMBE DE MINAS); KARINA FORMAG-
GINI MARTINS -Masp 0982884-9, PEB/PEB; CRISTINA AME-
LIA DO CARMO FERREIRA CAMPOS -Masp 0962205-1, PEB/
PROFESSOR(SANTA RITA DE MINAS); ANGELA PATRICIA CHA-
VES -Masp 0875649-6, PEB/PEB; ELZIRA VIEIRA PENA ALVES 
-Masp 1305218-8, PEB/PROFESSOR(IPABA); ALVACI DE FREI-
TAS JUNIOR -Masp 1335912-0, PEB/PEB; CRISTIANE MIRANDA 
MARTINS -Masp 1238286-7, PEB/PEB; MARCOS VINICIUS 
COSTA DA SILVA -Masp 1092854-7, PEB/VEREADOR (CÂMARA 
MUNICIPAL - IPANEMA); VALDIRENE ALVES DUTRA -Masp 
1437832-7, PEB/PEB; CANDIDA JULIA DA SILVA DUTRA -Masp 
1314269-0, ATB(EXERCENDO SECRETARIO DE ESCOLA)/PEB.
- SRE DE CAXAMBU:
ZILMA MATTOS DE MENDONCA - Masp 0614216-0, PEB/PEB; 
FRANCISCA OLIVEIRA DE SOUZA -Masp 1373439-7, PEB/PEB.
- SRE DE CORONEL FABRICIANO:
ROSA MALENA ARCE RODRIGUES - Masp 0611808-7, PEB/
PEB; KEILA DO CARMO PEREIRA -Masp 1327273-7, PEB/
PROFESSOR(IPATINGA); GESIANE CARDOSO GRIGORIO 
-Masp 1235697-8, PEB/PROFESSOR II(IPATINGA); HELIA PATRI-
CIA DA COSTA -Masp 1225125-2, PEB/DOCENTE DE NÍVEL 
SUPERIOR(BELO ORIENTE); VALDINEIA MARIA DA SILVA 
-Masp 1396080-2, PEB/PROFESSOR I(ANTÔNIO DIAS); MARIA 
OZANA TEODORA -Masp 1259264-8, PEB/PEB; RAQUEL NEVES 
BARBOSA PASSOS -Masp 0914363-7, TAS(TECNICO DE LABO-
RATORIO, DISP./ADJ.)/PEB(EXERCENDO VICE-DIRECAO); 
ROSANA SILVA SANTOS SANTANA -Masp 1338600-8, PEB/
PEB; MARTA GARCIA GOMES -Masp 1060261-3, PEB/PROFES-
SOR II(TIMÓTEO); NICLERIA GONCALVES DE JESUS SOUZA 
-Masp 1115389-7, PEB/PEB; MEIRE DOS REIS AMERICO -Masp 
1117219-4, ATB/PROFESSOR II(IPATINGA); TAMARA ROCHA 
MARTINS -Masp 1315834-0, PEB/PEB; EDMILSON FERNANDES 
DA COSTA -Masp 1281684-9, PEB/PEB; ANNY CAROLINY AMO-
RIM DE SOUZA -Masp 1317311-7, PEB/PEB; WALDIR FERREIRA 
DE LIMA JUNIOR -Masp 1395778-2, PEB/PEB; PATRICIA NAS-
CIMENTO ALVES PIRES -Masp 1322630-3, PEB/ATB; WELIG-
TON GERALDO PEIXOTO -Masp 0830110-3, PEB/PROFESSOR 
II(IPANEMA); LUCIANA VIVIANE MACIEL NONATO -Masp 
1211408-8, PEB/PEB; VIVIANE CRISTINI SOUZA INOCENCIO 
OLIVEIRA -Masp 1239539-8, PEB/PEB; MARIANA CORDEIRO 
DA SILVA SOUZA -Masp 1326954-3, PEB/PEB; IVANIA MARIA 
VALADARES -Masp 0885642-9, PEB/PEB.
- SRE DE CURVELO:
BRUNO FERNANDES DIAS - Masp 1277267-9, PEB/PEB; MARIA 
DE LOURDES ABREU PINHO -Masp 0871505-4, PEB/PEB; LAURA 
BEATRIZ NEVES -Masp 0886136-1, PEB/PEB; LORENA RODRI-
GUES SOARES -Masp 1246726-2, PEB/PEB; GENIVALDO BAR-
BOSA DE OLIVEIRA -Masp 1447881-2, PEB/PEB; DIEGO VINI-
CIUS DA SILVA -Masp 1452367-4, PEB/DIRETOR DE ESCOLA 
(TRES MARIAS); LETICIA ALVES BARBOSA -Masp 1226148-3, 
ANE(NUTRICIONISTA)/ANALISTA EDUCACIONAL (NUTRI-
CIONISTA - MONJOLOS).
- SRE DE GOVERNADOR VALADARES:
SANDRA CRISTINA RICARDO - Masp 0836643-7, PEB/
PROFESSOR(SÃO JOSÉ DA SAFIRA); GILDA MARIA ALVES 
MORAES -Masp 1419539-0, PEB/PEB; LUCIANA LOBO DE 
FARIA BASILATO -Masp 0938645-9, PEB/PEB(EXERCENDO 
VICE-DIRECAO); OTALICE DA SILVA -Masp 0280517-4, 
PEB(APOSENTADO)/PEB; RITA DE CASSIA DINIZ -Masp 
0983376-5, PEB/PROFESSOR(GOVERNADOR VALADARES); 
ROSANGELA CARRIJO FERNANDES COELHO -Masp 0547122-2, 
PEB/PROFESSOR(CUPARAQUE); ROSELI DAMASCENO SILVA 
-Masp 0894707-9, PEB/PROFESSOR I(ALPERCATA); KARINY 
SOUZA CURTY ALVES -Masp 1080283-3, PEB/ATB.
- SRE DE ITAJUBA:
ALESSANDRO AUGUSTO RIBEIRO - Masp 1112161-3, PEB/PEB; 
MARCELA APARECIDA NUNES TAMURA -Masp 1250227-4, PEB/
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA(DELFIM MOREIRA).
- SRE DE ITUIUTABA:
ANA PAULA DA SILVA MELO - Masp 1313681-7, PEB/PEB; 

CELI FERREIRA BATISTA GONCALVES -Masp 0949207-5, 
PEB/PROFESSOR(ITUIUTABA); SHIRLEY MARIA TEODORO 
-Masp 1270574-5, PEB/PEB; ERALDO FABIO DE ARAUJO -Masp 
1270270-0, PEB/PEB.
- SRE DE JANAUBA:
JOAO DOS SANTOS LIMA - Masp 1118173-2, PEB/PEB; ACLI-
DES RODRIGUES DE OLIVEIRA -Masp 1268736-4, PEB/
PEB(EXERCENDO SECRETARIO DE ESCOLA); GRACILENE 
MENDES DE SOUZA NOGUEIRA -Masp 1455052-9, EEB/PRO-
FESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA(PREFEITURA MUNICI-
PAL DE PINDAÍ - ESTADO DA BAHIA); SIRLEIA ADRIANA 
AGUIAR -Masp 0960304-4, PEB/PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BASICA(MONTE AZUL); DIJENANE FERREIRA SILVA BAR-
BOSA -Masp 0962101-2, PEB/PEB, exercendo por ambos DIRE-
TOR II; NAVES CLARET SANTOS CRUZ -Masp 0847469-4, PEB/
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA(NOVA PORTEIRINHA); 
JOSE EDILSON DE OLIVEIRA -Masp 1100162-5, PEB/PRO-
FESSOR DE EDUCAÇÃO BASICA(GAMELEIRAS); JACSON 
BRITO SA -Masp 1136046-8, PEB/PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BASICA(ESPINOSA); SILVONEI RODRIGUES SOARES -Masp 
1410595-1, PEB/PROFESSOR(ESPINOSA); ANDREIA LUCIA DE 
FREITAS MAURICIO -Masp 0948584-8, PEB/PROFESSOR DE 
EDUCAÇÃO BASICA(GAMELEIRAS).
- SRE DE JANUARIA:
TEREZINHA CUNHA CARDOSO - Masp 0591014-6, PEB/PEB; 
MARIA AUXILIADORA NASCIMENTO LACERDA -Masp 
1287670-2, PEB/SUPERVISÃO PEDAGÓGICA(JUVENILIA); 
GILSARA DE ALMEIDA SOUZA -Masp 1373948-7, PEB/PEB/
PEB; TANCREDO GONCALVES DOS SANTOS -Masp 0589066-0, 
PEB/PROFESSOR(URUCUIA); EVANEIDE BATISTA PEREIRA 
-Masp 1269261-2, PEB/PEB; SILVANIA GOMES DA SILVA -Masp 
1188878-1, PEB/PEB; MARISTELA MAYCA VIEIRA -Masp 
0949415-4, PEB(EXERCENDO VICE-DIRECAO)/SUPERVISÃO 
PEDAGÓGICA(PINTOPOLIS); MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA 
VIEIRA -Masp 1200464-4, PEB/PEB; VANUSA BATISTA DOS SAN-
TOS -Masp 0948061-7, EEB/PROFESSOR(JANUÁRIA); ADRIANA 
GONCALVES DE ARAUJO -Masp 1275960-1, PEB/ASSISTENTE 
TÉCNICO DE EDUCAÇÃO(ICARAI DE MINAS); WANDERSON 
CARDOSO SANTOS -Masp 1392795-9, PEB/PEB; DANIELA LEAL 
PEREIRA -Masp 1402793-2, PEB/PEB; LEILA CRISTIAN DOS 
SANTOS LOPES -Masp 1294898-0, PEB/PEB.
- SRE DE JUIZ DE FORA:
MIRIAM MARIA RAMALHO - Masp 0933345-1, 
PEB(EXERCENDO DIRETOR I)/PROFESSOR(ESTADO DO RIO 
DE JANEIRO - LICENÇA INTERESSES PARTICULARES); EDI-
RENE MAIA MENDONCA DE OLIVEIRA -Masp 1443567-1, 
ATB/PROFESSOR(BICAS); COCHISE TEIXEIRA MOURA -Masp 
1115964-7, PEB/PEB; PAULO HENRIQUE LOURENCO DOS SAN-
TOS -Masp 0893763-3, PEB/PEB; RITA DE CASSIA ALVIM DE 
CASTRO -Masp 1092385-2, PEB/PEB; NILCEA SANTOS DORNE-
LAS -Masp 0860249-2, ATB/PROFESSOR(SANTOS DUMONT); 
MARINES MARTINS -Masp 1276944-4, PEB/PEB; DANUBIA 
TRECE MARTINS -Masp 1235895-8, PEB/PROFESSOR(MARIPÁ 
DE MINAS); CAROLINA UMBELINO DE MAGALHAES -Masp 
1251402-2, PEB/PROFESSOR(JUIZ DE FORA); HEIDNER MAGA-
LHAES DA CUNHA -Masp 1239800-4, PEB/PROFESSOR(SÃO 
JOÃO NEPOMUCENO); RAPHAELA PORTES DOS SAN-
TOS -Masp 1439857-2, PEB/PEB; ADRIANA CAETANO -Masp 
0956450-1, PEB/PROFESSOR(MAR DE ESPANHA).
- SRE DE TEOFILO OTONI:
DILMA APARECIDA SALDANHA COSTA AFONSO - Masp 
0332496-9, PEB/EEB.
- SRE DE VARGINHA:
SARAH NUBIA SILVA DE ANDRADE - Masp 0747500-7, PEB/
PROFESSOR(LUMINÁRIAS); ADRIANA SIRLEI MODESTO 
-Masp 0970613-6, PEB/PEB; BRUNA STEFANI PEREIRA -Masp 
1330603-0, PEB/PEB; VERA LUCIA DE OLIVEIRA REZENDE -Masp 
0333800-1, PEB(EM AFAST.PREL.)/EEB(EXERCENDO DIRETOR 
V); KENIA ROBERTA BORGES PEREIRA -Masp 0973201-7, PEB/
PROFESSOR(VARGINHA); CATIA APARECIDA RAMOS -Masp 
1325154-1, PEB/PEB; LIZIANE RIBEIRO ANSELMO DE CAR-
VALHO -Masp 0843326-0, PEB/PEB; ELAINE DE SOUZA PINTO 
RODRIGUES -Masp 0941771-8, PEB/PEB; GEISICLELE VILELA 
GOMES -Masp 1390467-7, PEB/PROFESSOR(TRÊS CORA-
ÇÕES); JOSELI APARECIDA FERNANDES -Masp 1081922-5, PEB/
PROFESSOR(TRÊS CORAÇÕES).

A Diretora da Diretoria Central de Operação da Política de Carreiras, 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, tendo em vista o 
disposto no art. 43, inciso I, alínea “d”, do Decreto nº 47.337, de 12 
de janeiro de 2018, faz saber aos interessados abaixo relacionados da 
decisão do estudo de seus processos de acumulação de cargos, encami-
nhados aos órgãos de origem para recurso ou opção, nos termos do art. 
15 do Decreto nº 45.841, de 26 de dezembro de 2011.
Decisão: acumulações ilícitas, por não se enquadrarem nos termos do 
artigo 37, inciso XVI, alíneas “a”, “b” e “c”; art. 37 § 10; artigo 38, 
incisos II e III; artigos 42 e 142, artigo 95, parágrafo único, inciso I; 
artigo 128, §5º, inciso II, alínea “d”, todos da Constituição Federal de 
1988, e artigo 17, §§ 1º e 2º dos Atos das Disposições Constitucionais 
Transitórias, da Constituição Federal de 1988.
-UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MONTES CLAROS:
ALEXANDRA LIMA DE OLIVEIRA -Masp 0830886-8, 
ANU(CONTADOR)/PES. - Por não haver compatibilidade de horários. 
- Outros: - CARGA HORÁRIA SEMANAL EXCESSIVAMENTE 
LONGA, CONFORME CRITÉRIOS ESTABELECIDOS PELA 
ADVOCACIA GERAL DO ESTADO – AGE, POR MEIO DO PARE-
CER AGE Nº 15.541, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2015.
-SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTAO:
TIAGO COELHO DE MELO GUEDES -Masp 1215540-4, MEDICO 
PERITO(MEDICO PERITO)/PROFESSOR(UFJF)/MÉDICO (INS-
TITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE GOVERNADOR 
VALADARES). - Por não se enquadrar nas exceções constitucionais 
permitidas. - Por não ser a acumulação de mais de dois vencimentos ou 
proventos de aposentadoria referentes a cargos, funções ou empregos 
públicos constitucionalmente aceitos.
-SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO:
- SRE DE CAXAMBU:
CELIA MARIA DA SILVA ROCHA -Masp 1177243-1, PEB/
PROFESSOR(CRUZÍLIA). - Por não haver compatibilidade de horá-
rios. - Outros: QUARTAS-FEIRAS: NÃO HÁ INTERVALO MÍNIMO 
DE QUINZE MINUTOS ENTRE JORNADAS; BEATRIZ EMILIA 
DE SOUZA -Masp 1011756-2, PEB/PROFESSOR(SERITINGA). - Por 
não haver compatibilidade de horários. - Outros: QUARTAS-FEIRAS: 
NÃO HÁ INTERVALO MÍNIMO DE QUINZE MINUTOS ENTRE 
JORNADA; JULIO CEZAR PEREIRA -Masp 1351946-7, PEB/
PROFESSOR(SERRANOS). - Por não haver compatibilidade de horá-
rios. - Outros: QUARTAS-FEIRAS: NÃO HÁ INTERVALO MÍNIMO 
DE QUINZE MINUTOS ENTRE JORNADA; MARILIA AZEVEDO 
CARDOSO -Masp 0951635-2, PEB/PROFESSOR(SERRANOS). 
- Por não haver compatibilidade de horários. - Outros: QUARTAS-
FEIRAS: NÃO HÁ INTERVALO MÍNIMO DE QUINZE MINU-
TOS ENTRE JORNADA; MYRIAM MENDES MENEGALE DE 
ALMEIDA -Masp 1150495-8, PEB/PEB. - Por não haver compatibi-
lidade de horários. - Outros: NÃO HÁ OBSERVÂNCIA DO INTER-
VALO CONFORME ART. 4º DA RESOLUÇÃO SEPLAG Nº 011 E O 
ARTIGO 6º DO DECRETO Nº 45.841/2011.”
- SRE DE CORONEL FABRICIANO:
OTELINA CLAUDIA DA SILVA -Masp 1374788-6, PEB/AUXI-
LIAR DE SAÚDE(JOANÉSIA). - Por não se enquadrar nas exce-
ções constitucionais permitidas. - Por não ser, ou não comprovar ser 
o cargo, emprego ou função públicos de AUXILIAR DE SERVI-
ÇOS DE SAÚDE de natureza técnica ou científica, nos termos do 
Art. 4º, do Decreto Estadual 45.841/2011; FERNANDA GONCAL-
VES OLIVEIRA -Masp 1357030-4, ATB/EDUCADOR INFANTIL 
II(CORONEL FABRICIANO). - Por não se enquadrar nas exceções 
constitucionais permitidas.
- SRE DE ITUIUTABA:
MARIA LENICE DOS SANTOS SILVEIRA -Masp 0899605-0, EEB/
PROFESSOR(CAPINÓPOLIS). - Por não haver compatibilidade de 
horários. - Outros: HÁ INEXISTÊNCIA DE INTERVALO MÍNIMO 
DE 15 MINUTOS ENTRE JORNADAS.
- SRE DE PASSOS:
RICARDO PIOTTO -Masp 1327942-7, PEB/ASSESSOR II(PASSOS). 
- Por não se enquadrar nas exceções constitucionais permitidas. - Por 
não haver compatibilidade de horários. - Por não ser, ou não comprovar 
ser o cargo, emprego ou função públicos de ASSESSOR II de natu-
reza técnica ou científica, nos termos do Art. 4º, do Decreto Estadual 
45.841/2011. - Outros: HÁ SOBREPOSIÇÃO DE HORÁRIO(S).


